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Orientagao Interna 002/2025
Dispo6e sobre o Sistema de Créditos e o Aproveitamento de Créditos no ambito do
Programa de Pés-Graduagao em Economia e Desenvolvimento da UFSM

O Colegiado do Programa de Pds-Graduagao em Economia e Desenvolvimento, no
uso de suas atribui¢des legais e estatutarias e considerando:

- O Regimento Geral da Pés-Graduagédo da UFSM, o qual estabelece na Secao Il, Artigo 61,
que trata do aproveitamento de creditos;

- O Regulamento do Programa de Pés-Graduagédo em Economia e Desenvolvimento, o qual
estabelece em sua Secao Il, a possibilidade de aproveitamento de créditos no ambito do
Programa de Pds-Graduagado em Economia e Desenvolvimento;

- A Resolucdo 003/2010 da UFSM que estabelece as normas para realizagdo do Teste de
Suficiéncia;

- A Ata da 0312 Sessao do Colegiado do Programa de Pds-Graduagdao em Economia e
Desenvolvimento, ocorrida aos onze do més de julho de dois mil e vinte e trés, em que o
colegiado convencionou como cinco anos o periodo de aproveitamento de créditos.

RESOLVE

CAPITULO | — DO SISTEMA DE CREDITOS E APROVEITAMENTO DE DISCIPLINAS

Art. 1 - Todos os alunos devem cursar um minimo de créditos conforme o nivel de formacéo,
com as seguintes especificagoes:

| — Para alunos do mestrado, sao 34 (trinta e quatro) créditos em disciplinas, sendo dezoito
(18) créditos em disciplinas obrigatérias e um minimo de dezesseis (16) créditos em
disciplinas eletivas;

Il - Para alunos do doutorado, sdo 14 (quatorze) créditos em disciplinas obrigatérias, 16
(dezesseis) créditos em disciplinas eletivas, 4 (quatro) créditos em disciplinas da base de
formacdo em Teoria Macroecondmica, 4 (quatro) créditos em disciplinas da base de
formagdo em Teoria Microeconbmica e 4 (quatro) créditos em disciplinas da base de
formacao em Métodos Quantitativos.

[l — As disciplinas de Elaboracao de Dissertagdo ou Tese, embora de matricula obrigatoria,
nao entram no cOmputo de créditos minimos, tanto para o Mestrado quanto para o
Doutorado.
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§ 1° - Cada unidade de crédito correspondera a 15 horas tedricas.

Art. 2 - Poderao ser aceitos créditos obtidos em disciplinas ou atividades realizados em
outros cursos de pos-graduacéao stricto sensu da UFSM ou de outras instituicdes de ensino
superior nacional ou estrangeira, mediante anuéncia do(a) orientador(a), dependendo de
parecer favoravel do professor responsavel pela disciplina e condicionado a aprovagao pelo
Colegiado do Programa.

§ 1° - E vedado o aproveitamento de créditos para as disciplinas Docéncia Orientada | e
Docéncia Orientada Il, assim como as disciplinas de Coorientacdo de Iniciagdo Cientifica
(ERI847) e Publicagao de Artigo (ERI848).

CAPITULO Il - DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 4 - Os casos omissos, duvidosos ou especiais serdo resolvidos, em primeira instancia,
pelo Colegiado do Programa de Pdés-Graduagdo em Economia e Desenvolvimento em
Reunido Geral.

Art. 5 - Este Regulamento esta sujeito as demais normas existentes ou que vierem a ser
estabelecidas pela Pro-Reitoria de Pods-Graduagao e Pesquisa da UFSM ou instancias
superiores.
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